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RESOLUÇÃO Nº 067/2020 

 EMENTA: Autoriza nomeação do(a) candidato(a) 1° lugar 

JOSÉ GERALDO EUGÊNIO DE FRANÇA, 

aprovado(a) e classificado(a) em 1º lugar no 

Concurso Público para Provimento de Cargo 

Isolado de Professor Titular-Livre das Carreiras 

do Magistério Superior e do Ensino Básico, 

Técnico e Tecnológico, para a Unidade 

Acadêmica de Serra Talhada desta 

Universidade. 

  

O Presidente do Conselho Universitário da Universidade 

Federal Rural de Pernambuco, no uso de suas atribuições estatutárias e tendo em vista a Decisão 

Nº 061/2020 deste Conselho, em sua IX Reunião Extraordinária, realizada no dia 17 de 

dezembro de 2020, exarada no Processo UFRPE Nº 23082.015511/2020-10,  

 

R E S O L V E: 

 

 Art. 1º - Autorizar, a nomeação do(a) candidato(a) JOSÉ 

GERALDO EUGÊNIO DE FRANÇA, aprovado(a) e classificado(a) em 1º lugar no Concurso 

Público para Provimento de Cargo Isolado de Professor Titular-Livre das Carreiras do Magistério 

Superior e do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, para a Unidade Acadêmica de Serra 

Talhada desta Universidade Federal Rural de Pernambuco, na Área/Matéria: CIÊNCIAS 

AGRÁRIAS E BIODIVERSIDADE, o qual foi homologado através da Resolução nº 217/2020 

do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão (CEPE), datada de 07 de dezembro de 2020,  

conforme consta do Processo acima mencionado. 

                                            

Art. 2º - A nomeação de que trata o Art. 1º desta Resolução, 

dar-se-á para ocupar a vaga criada para atender o disposto no art. 39 da lei 12.772 de 28/12/12, 

publicada no DOU de 31 de dezembro de 2012, cujo código é 0992572. 

                                                            

Art. 3º - Caso haja necessidade será nomeado(a) o(a) candi-

dato(a) subsequente constante da Resolução nº 217/2020 do CEPE.    

 

 Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

SALA DOS CONSELHOS DA UFRPE, em 18 de dezembro de 2020. 

 

 

 

 

PROF. MARCELO BRITO CARNEIRO LEÃO 

= PRESIDENTE = 


